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STF decide sobre audiéncias de custodia por
videoconferéncia

01/07/2021

O Plené&rio Virtual do Supremo Tribunal Federal comecou ajulgar nesta quarta-feira (30/6) uma acdo direta de
inconstitucionalidade para avaliar a constitucionalidade do paragrafo 1° do artigo 3-B do Cadigo de Processo Penal (CPP),
inserido pelo pacote anticrime (Lei 13.964/2019), que veda a promocéo de audiéncia de custédia por videoconferéncia. A
votacdo se encerra as 23h59 desta quinta e, até o meio-dia, estava empatada.

Fellipe Sampaio/SCO/STF

Ministro Nunes Marque é o relator da ADI que julga a possibilidade de audiéncias de custédia por

videoconferéncia
Fellipe Sampaio/SCO/STF

Na ultima segunda-feira (28/6), o ministro Nunes Marques, relator da matéria, deferiu liminar para suspender a eficacia da
vedagdo e autorizar as audiéncias de custddia de forma virtual, enquanto durar a pandemia de Covid-19.

Em seu voto, j& seguido pelo ministro Marco Aurélio, 0 ministro esclareceu que, diante a gravidade da pandemia causada
pela Covid-19, o STF reconheceu a constitucionalidade de diversas medidas restritivas aplicadas pel os estados e
municipios. Nessalinha, o Conselho Nacional de Justica editou a Resolucéo n. 357, de 26/11/2020, que permitiu, de
forma coerente, a promocéo das audiéncias de custddia por videoconferéncia.

Para o relator, no atual contexto pandémico em que vivemos, a audiéncia de custodia por videoconferéncia é a medida
mai s adequada possivel, ressaltando-se que, a despeito de suarelevancia, em razéo da pandemia, muitas vezes, elando
tem sido feita. Entdo, € melhor que ocorra por videoconferéncia do que simplesmente ndo ocorra de forma alguma.

"Pondero ai que a ado¢do da modalidade de videoconferéncia para a realizagdo das audiéncias de custédia, em carater
excepcional, busca coadunar, reitero, o interesse do custodiado com a preservacéo da salide de todos aguel es envolvidos
no seu transporte, desde agentes penitenciérios, funcionarios e servidores do férum, advogados, promotores publicos,
juizes e, por 6bvio, o préprio custodiado”, continuou.

Em linha de conclusdo, Nunes Marques asseverou gque a audiéncia de custodia telepresencial € a medida possivel que mais
se aproxima, no contexto pandémico, de assegurar "aos presos o respeito aintegridade fisicae mora", previstano artigo
50, XLIX, da Constituicdo; além, sem divida, da garantia constitucional do devido processo legal, conforme artigo 5°,
LIV, CF/88.

Divergéncias

O ministro Ricardo Lewandowski, votou pelo indeferimento da medida cautelar. Citou consulta ao Sistema de Audiéncia
de Custodia, em que se verificou, durante o periodo da pandemia de Covid-19 até junho de 2021, arealizagdo de, no
minimo, 20 mil audiéncias de custddia presenciais em todo o pais. Para que isso fosse possivel bastou que fossem
adotadas todas as medidas de biosseguranca adequadas para promocéo da sol enidade com garantia a salide de todos,
argumentou.

"Assim, no plano do mundo fenoménico, arealizagcdo da audiéncia de custddia por videoconferéncia, para além de negar a
natureza do proprio instituto consolidado pelo Parlamento — cujo propdsito é a condugéo da pessoa privada de liberdade
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apresencado juiz, afim de que este possa verificar, com seus proprios olhos, a partir de uma escuta qualificada, quanto a
legalidade e a necessidade da prisdo — ndo encontra mais justificativa na crise decorrente da pandemia da Covid-19",
ponderou Lewandowski.

No mesmo sentido foi o voto do ministro Luiz Edson Fachin. Ele afirmou que a urgéncia da audiéncia de custddiatem
uma razédo de ser e ndo pode ser relegada ao tratamento de mero ato processual .

"Constitui medida de extremo relevo para prevencado e repressao atortura e a quaisquer formas de maus-tratos durante a
custédia; constitui caminho inicial, dentro da esferajudicial, para enfrentamento concreto da violénciainstituciona e
controle da atuagdo policial. O encontro entre preso e juiz, nessa oportunidade, deve, pois, corresponder a uma busca
efetiva pelo respeito aos direitos humanos', disse 0 ministro.

Dessa forma, entendeu que a Resolucdo do CNJ sobre custddia por video durante a pandemia foi uma excegéo, néo
podendo se sobrepor, como regra, anormalegal expressa que previne aintegridade fisicado preso e a prépria prética
abominavel datortura. Assim, para ele, permanece vedada a audiéncia de custédia por videoconferéncia.

Questao polémica

Antes do inicio do julgamento, a Defensoria Piblica de S&o Paulo enviou manifestagéo ao STF defendendo que nenhuma
excepcionalidade — incluindo epidemia de Covid-19 — permite que audiéncias de custédia sejam feitas de modo
telepresencial. 1sso porque, em audiéncias virtuais, atela do computador ndo permite uma visualizagdo nitida, precisae
abrangente, por parte do juiz que preside a audiéncia de custdia, do ambiente no qual a pessoa custodiada estaré inserida
para prestar seu relato, ndo sendo possivel assegurar que o custodiado teré liberdade para mostrar se sofreu tortura.

A decisdo preocupou, também, a Associacdo Nacional das Defensoras e Defensores Publicos (Anadep), paraguem a
forma on-line desse tipo de audiéncia desnatura a principal finalidade do ato, que € o contato direto do autuado com o
juiz. Segundo a presidente da Anadep, Rivana Ricarte, a audiéncia de custddia deveria ser considerada servico essencial,
umavez que a avaliacdo das restricdes a liberdade da pessoa é o que ha de maior gravidade na seara processual penal.

Clique aqui paraler ovoto dorelator
Clique aqui paraler o voto do ministro L ewandowskKi

Clique aqui paraler o voto do ministro Fachin
ADI 6.841

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-jul-01/stf-deci de-audienci as-custodia-videoconferencia/
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